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Art. 2º. A Comissão será constituída pelos servidores Luiz Carlos Ramiro Junior,
matrícula Siape nº 1111597, Jorge Luiz Teles da Silva, matrícula Siape nº 1288499, Irineu
Eduardo Jones Correa, matrícula Siape nº 0748127, Lia Ramos Jordão, matrícula Siape nº
1551598 e Paula Rocha machado, matrícula Siape nº 1552284, sob a presidência do primeiro.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ALVES DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS,
PARCERIAS E CONCESSÕES

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS, PARCERIAS E
CONCESSÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria/SE/MTur nº 390, de 18 de
dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 19 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para realizar atos de gestão nas
seguintes Unidades Gestoras:

I - UG 540017 SNAIC - Executora de Contratos e UG 540018 SNAIC - Executora de
Convênios:

Ordenador de Despesa: Lucas Felicio Fiuza - CPF: 889.908.263-49
Ordenador de Despesa Substituto: João Daniel Ruettimann - CPF: 834.878.165-

04
Gestor Financeiro: Willana Santos Félix - CPF: 539.673.801-49
Gestor Financeiro Substituto: Janaína Eulálio Fernandes - CPF: 859.233.111-00
Conformidade de Registro de Gestão: Alessandra Bungenstab Sales - CPF:

831.004.071-72
Conformidade de Registro de Gestão Substituta: Juliana Belmiro de Souza - CPF:

718.720.781-68
II - UG 187002 - Fundo Geral de Turismo:
Ordenador de Despesa: Lucas Felicio Fiuza - CPF: 889.908.263-49
Ordenador de Despesa Substituto: João Daniel Ruettimann - CPF: 834.878.165-

04
Gestor Financeiro: Francisco Chaves do Nascimento Neto - CPF: 715.279.901-68
Gestor Financeiro Substituto: Gléurice Sousa da Luz - CPF: 011.435.801-09
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições anteriores.

LUCAS FELICIO FIUZA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.338, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019,
e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada
pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, no Decreto nº 10.059, de 14 de
outubro de 2019, resolve:

Dispensar TEMISTOCLES MURILO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auditor Federal de
Finanças e Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador Geral,
código FCPE 101.4, da Coordenação-Geral de Inovação na Prevenção à Corrupção da
Diretoria de Prevenção da Corrupção da Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção da Controladoria-Geral da União, a partir do dia 10 de junho de 2020.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 1.339, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada no Decreto nº
9.694, de 30 de janeiro de 2019 e o Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019,e,
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar TEMISTOCLES MURILO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auditor Federal de
Finanças e Controle, do encargo de substituto do Diretor, código DAS 101.5, da Diretoria
de Prevenção da Corrupção da Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção da
Controladoria-Geral da União, a partir de 10 de junho de 2020.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.392, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA PATRICIA SOUSA DUTRA DE MELO, Auditora Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659747, JOSE ERNANE BARBOSA DE CA S T R O,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1542979, e CLAUDIA RAQUEL
LEAO BRIZOLLA, Analista Tecnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 1818359, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando dar continuidade às apurações nos autos do Processo nº 00190.101938/2019-74,
designada inicialmente pela Portaria nº 938, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no
D.O.U. nº 42, Seção 2, p. 100, de 28 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.381, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.104460/2020-78, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Carioca Christiani Nielsen Engenharia S.A., CNPJ 40.450.769/0001-26, constantes
do Processo Administrativo nº 00190.103918/2020-71.

Art. 2º - Designar MARCOS MENDONÇA DA SILVA, Técnico Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1281090, e DASO TEIXEIRA COIMBRA, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1537367, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.382, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.104461/2020-12, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa CMT Engenharia Eireli, CNPJ 17.194.077/0001-42, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.103955/2020-80.

Art. 2º - Designar MARCOS MENDONÇA DA SILVA, Técnico Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1281090, e DASO TEIXEIRA COIMBRA, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1537367, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.383, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.104462/2020-67, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Galvão Engenharia S/A, CNPJ 01.340.937/0001-79, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.103914/2020-93.

Art. 2º - Designar DASO TEIXEIRA COIMBRA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1537367, e MARCOS MENDONÇA DA SILVA, Técnico Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1281090, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.384, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.104463/2020-10, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Egesa Engenharia S/A, CNPJ 17.186.461/0001-01, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.103830/2020-50.

Art. 2º - Designar DASO TEIXEIRA COIMBRA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1537367, e MARCOS MENDONÇA DA SILVA, Técnico Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1281090, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.385, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.104464/2020-56, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Estacom Engenharia S.A., CNPJ 04.946.406/0001-12, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.103973/2020-61.

Art. 2º - Designar ANDRÉA CRISTINA ROSA MENDES, Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 2440412, e MARCOS MENDONÇA DA
SILVA, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1281090, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.386, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.104465/2020-09, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa PedraSul Construtora S.A. - Em Recuperação Judicial, CNPJ 89.724.504/0001-68,
constantes do Processo Administrativo nº 00190.104407/2020-77.

Art. 2º - Designar ANDRÉA CRISTINA ROSA MENDES, Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 2440412, e MARCOS MENDONÇA DA
SILVA, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1281090, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.387, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
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